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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  IRREGULAR.
PRAZO ININTERRUPTO DE MAIS  DE  DEZENOVE
ANOS.  ILEGALIDADE.  NULIDADE.  FUNDO  DE
GARANTIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO.  OBSERVÂNCIA
DA PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA.  INCIDÊNCIA DA
MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  DO  ACÓRDÃO
PROLATADO  NOS  AUTOS  DO  ARE  Nº  709.212  DO
STF.  PROVIMENTO  DO  APELO  E
DESPROVIMENTO DA REMESSA.

O tema relativo à prescrição trintenária para pleitear o
pagamento  dos  depósitos  do  FGTS  foi  objeto  de
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no (Recurso
Extraordinário com Agravo) - ARE nº 709.212 que, além
de declarar inconstitucional os artigos 23, § 5º,  §5º,  da
Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do FGTS aprovado
pelo Decreto 99.684/1990, modulou os efeitos da decisão
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no tocante às hipóteses de incidência do prazo de cinco
e de trinta anos.

Estabeleceu  a  Suprema  Corte  que  a  prescrição  é
trintenária  para  as  ações  em  tramitação  antes  do
julgamento  do  ARE  nº  709.212  (19.02.2015  –  data  da
publicação do acórdão), e o prazo prescricional será de
05 (cinco) anos para as demandas propostas após essa
data.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento à remessa necessária e dar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Almir Paulo
de Melo hostilizando sentença proferida e remetida oficialmente pelo Juízo
da 5ª  Vara  da Fazenda Pública  da Capital  (fls.  72/76)  que,  nos  autos  da
“AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DA FAZER” por ele ajuizada em face do Estado da
Paraíba,  após fundamentar  ser  nulo o  contrato  existente  entre  as  partes,
julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais nos seguintes termos:

( … )

ANTE O EXPOSTO, atento ao que mais dos autos consta e aos

princípios de Direito aplicáveis à espécie,  de acordo com o que

determina  o  art.  487,  I  do  NCPC,  JULGO  PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, nos seguintes termos:

a.1)  Declaro  a  prescrição  de  todas  as  verbas  anteriores  a

03/06/2009;
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a.2) CONDENO o Estado ao pagamento do valor correspondente

ao FGTS devido no período de 03/06/2009 a 04/07/2012;

( … )

Nas razões recursais,  fls.  77/92, o autor alega que tem
direito ao recebimento do FGTS por todo o período trabalhado, defendendo
ser  trintenário  o  prazo  prescricional  de  respectiva  verba,  acrescendo
também ter direito à correção da gratificação de risco de vida “concedida nos
autos do processo nº 200.2010.044.159-7”.

Contrarrazões pelo desprovimento fls. 94/100.

Cota Ministerial sem manifestação, fls. 144/145.

É o relatório.

V O T O .

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O  recurso  e  o  reexame  oficial  serão  analisados
conjuntamente,  haja  vista  o  exame  das  questões  meritórias  recursais  se
entrelaçarem.

A discussão central versa sobre a incidência ou não da
prescrição trintenária em relação à cobrança do FGTS na situação em que o
contrato é declarado nulo.

O tema foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal
Federal no (Recurso Extraordinário com Agravo) - ARE nº 709.212 que, além
de declarar inconstitucional os artigos 23, § 5º, §5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do
Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990, e na parte em
que ressalvam o privilégio do FGTS à prescrição trintenária modulou o efei-
to ex nunc, conforme julgado que transcrevo:
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Recurso extraordinário. Direito do Trabalho. Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de va-
lores  não  pagos.  Prazo  prescricional.  Prescrição  quin-
quenal. Art. 7º, XXIX, da Constituição. Superação de en-
tendimento anterior sobre prescrição trintenária. Incons-
titucionalidade dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55
do  Regulamento  do  FGTS  aprovado  pelo  Decreto
99.684/1990. Segurança jurídica. Necessidade de modu-
lação dos efeitos da decisão. Art. 27 da Lei 9.868/1999.
Declaração  de  inconstitucionalidade  com  efeitos  ex
nunc. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(ARE 709212, Relator(a):   Min. GILMAR MENDES, Tri-
bunal  Pleno,  julgado em 13/11/2014,  ACÓRDÃO ELE-
TRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-032
DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015) 

O contexto do julgado estabelece que nas demandas dis-
tribuídas até 18.02.2015, deve a extinção da pretensão material ser apreciada
sob a ótica do prazo trintenário. E a partir do dia 19.02.2015 (data da publi-
cação do ARE n° 709212), a prescrição é quinquenal.

Ressalto que esse entendimento foi seguido no Superior
Tribunal de Justiça, consoante julgados que transcrevo:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.673.123 - MG (2017/0117891-9). RELA-

TOR:MINISTRO BENEDITO GONÇALVES.RECORRENTE : RA-

FAEL REIS MATIAS.ADVOGADOS : ANA MARIA SOUZA CAR-

VALHO   -  MG147604.SABRINA  MORAIS  MACIEL   -

MG128229.RECORRIDO  : MUNICIPIO DE CRISTAIS.PROCURA-

DOR : WALBERT ANANIAS PIMENTA  - MG106212N.PROCES-

SUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SER-

VIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CONTRATO  TEMPORÁRIO

CONSIDERADO NULO. FGTS. OBRIGATORIEDADE DE PAGA-

MENTO.  PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA.  OBSERVÂNCIA.  RE-

CURSO ESPECIAL PROVIDO. DECISÃO. Trata-se de recurso es-
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pecial interposto com fundamento no artigo 105, III, #a# e #c#, da

Constituição Federal,  contra acórdão proferido pelo Tribunal  de

Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado (fl. 98): APE-

LAÇÃO CÍVEL -  DIREITO  ADMINISTRATIVO  -  SERVIDOR  –

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO - PREJUDICIAL

PRESCRIÇÃO - REJEITADA - SUCESSIVAS RENOVAÇÕES - IR-

REGULARIDADE - PAGAMENTO DE FGTS - DESCABIMENTO -

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO SOB O REGIME JURÍDICO ESTATU-

TÁRIO - PRECEDENTE DO STF. Em se tratando de ação que en-

volve parcelas de natureza remuneratória, reivindicadas em face

de  pessoa jurídica  de  direito  público,  o  prazo  prescricional  é  o

qüinqüenal,  como  previsto  nos  arts.  1°  e  2°,  do  Decreto  n°

20.910/32, consoante entendimento reiterado do Superior Tribunal

de Justiça e não o prazo bienal,  com fulcro no art.  7º,  XXIX,  da

Constituição  Federal.  A  conclusão  firmada  pelo  STF  no  RE

596.478/RR atinge  tão  somente  os  contratados  a  título  precário,

para desempenho de cargo e emprego público regido pela CLT.

No julgamento do RE 596478/RR foi assegurado o pagamento de

FGTS apenas quando declarada a nulidade do contrato, por ausên-

cia de prévia aprovação do contratado sob o regime da CLT, sem

prévio concurso público (artigo 37, § 2°, da CF). O fato de ter havi-

do sucessivas renovações do contrato do servidor, a titulo precá-

rio, não é suficiente para transmudar a natureza do vinculo admi-

nistrativo em trabalhista. A dispensa de servidor contratado tem-

porariamente pelo regime jurídico estatutário não gera direito à

percepção do FGTS, por se tratar de parcela vinculada ao regime

celetista. O recorrente alega, além de dissídio jurisprudencial, vio-

lação dos artigos 15, §§ 1º e 2º, 19-A da Lei 8.036/1990 e 2º da Lei

8.745/1993, aduzindo, em síntese, que teria direito aos valores refe-

rentes ao FGTS durante o período trabalhado. Defende a aplicação

da prescrição trintenária, conforme modulação da decisão proferi-

da pelo STF no ARE 709.212/DF. Sem contrarrazões. Juízo positivo

de admissibilidade às fls.  129-132. É o relatório. Passo a decidir.

Assiste razão ao recorrente. Com efeito, encontra-se consolidado

nesta Corte o entendimento de que o servidor, cujo contrato tem-

porário de natureza jurídico-administrativo foi declarado nulo por
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inobservância do caráter transitório e excepcional da contratação,

possui direito aos depósitos do FGTS correspondentes ao período

de serviço prestado,  nos  termos do art.  19-A da Lei  8.036/1990.

Nesse  sentido:  ADMINISTRATIVO.   AGRAVO   INTERNO   NO

 AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL. CONTRATAÇÃO   TEM-

PORÁRIA.  NULIDADE  DO  CONTRATO.  DIREITO  AOS  DE-

PÓSITOS DO FGTS. RECONHECIMENTO. 1.  Segundo  a  atual  e

 predominante   jurisprudência   do   Superior Tribunal   de   Justiça,

"o  servidor  público,  cujo  contrato  temporário  de    natureza  ju-

rídico-administrativo foi declarado nulo por inobservância  do  ca-

ráter transitório e excepcional da contratação, possui   direito   aos

depósitos do FGTS correspondentes ao período de serviço presta-

do, nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/90." (REsp 1.517.594/ES,

 Rel.   Ministra   REGINA   HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,

 julgado  em  3/11/2015, DJe 12/11/2015) 2. Agravo interno a que se

nega provimento (AgInt no AREsp 822.252/MT, Rel. Ministro Sér-

gio Kukina, Primeira Turma, DJe 29/8/2016). ADMINISTRATIVO.

RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  TEMPORÁRIO  DECLARA-

DO NULO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. FGTS. OBRIGA-

TORIEDADE DE PAGAMENTO. 1.  O Superior Tribunal de Justi-

ça realinhou sua jurisprudência para acompanhar  o  entendimen-

to   do Supremo Tribunal Federal que, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/90 sob o regime da

repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel. Para acórdão    Min.    Dias

 Toffoli,   DJe  28/2/2013),   reconheceu  serem "extensíveis  aos  ser-

vidores  contratados por prazo  determinado (CF,  art.   37,   inciso

 IX)   os   direitos sociais previstos no art. 7º da Carta   Política,   in-

clusive   o   FGTS,   desde   que ocorram sucessivas renovações   do

 contrato"   (RE-AgR   752.206/MG,   Rel.   Min. Celso de Mello, DJe

29/10/2013). 2.   Assim,  o servidor público, cujo contrato temporá-

rio de natureza jurídico-administrativa   foi   declarado   nulo   por

 inobservância do caráter transitório e excepcional da contratação,

possui direito aos depósitos  do  FGTS  correspondentes ao perío-

do de serviço prestado, nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/90.

3. Recurso especial a que se nega provimento (REsp 1.602.090/SC,

Rel.  Ministra  Diva Malerbi  (Desembargadora  convocada  TRF 3ª
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Região), Segunda Turma, DJe 14/6/2016). De igual modo, esta Cor-

te, adequando-se ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, estabeleceu que o termo inicial da prescrição deve obser-

var o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussão ge-

ral, qual seja, "para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra

após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo

de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo pres-

cricional já esteja em curso,  aplica-se o que ocorrer primeiro: 30

anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão"

(ARE 709212, Relator:  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julga-

do em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - mérito

DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015). A propósito: PRO-

CESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE  DE

CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREI-

TO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. 1. O Su-

perior Tribunal de Justiça realinhou sua jurisprudência para acom-

panhar o entendimento do  Supremo Tribunal Federal, que, após o

reconhecimento  da  constitucionalidade  do  art.  19-A  da  Lei

8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel.

Para acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013), reconheceu se-

rem "extensíveis aos servidores contratados por prazo determina-

do (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais previstos no art. 7º da

Carta Política, inclusive o FGTS, desde que ocorram sucessivas re-

novações do contrato"  (RE-AgR 752.206/MG, Rel.  Min. Celso de

Mello, DJe de 29.10.2013). 2. Ressalte-se que o STJ já havia adotado

entendimento  semelhante  no  julgamento  do  REsp  1110848/RN,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3/8/2009, submetido ao

rito do art. 543-C do CPC. 3.  O termo inicial da prescrição deve

observar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercus-

são geral, qual seja, "para aqueles cujo termo inicial da prescri-

ção ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde

logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que

o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer

primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir

desta decisão" (ARE 709212, Relator:   Min. Gilmar Mendes, Tri-

bunal Pleno, julgado em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Reper-
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cussão Geral  -  mérito  DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public  19-02-

2015). 4. Recurso Especial provido (REsp 1.606.616/MG, Rel. Minis-

tro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/9/2016). Nesse mes-

mo sentido, as seguintes decisões monocráticas: REsp 1.674.713/ES,

Rel.  Ministra  Regina  Helena  Costa,  DJe  26/6/2017;  REsp

1.646.089/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, DJe 9/5/2017. Impositiva,

portanto, a observância da prescrição trintenária no caso em co-

mento. Com essas considerações, dou provimento ao recurso espe-

cial para determinar o recebimento de valores a título de FGTS du-

rante o período trabalhado. Invertidos os ônus sucumbenciais. Pu-

blique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 24 de agosto de 2017. Ministro

BENEDITO  GONÇALVES.  Relator  (Ministro  BENEDITO  GON-

ÇALVES, 15/09/2017)

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE

DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DI-

REITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. 1. O

Superior  Tribunal  de  Justiça  realinhou  sua  jurisprudência  para

acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal,  que,

após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei

n. 8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel.

Para acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013), reconheceu se-

rem "extensíveis aos servidores contratados por prazo determina-

do (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais previstos no art. 7º da

Carta Política, inclusive o FGTS, desde que ocorram sucessivas re-

novações do contrato"  (RE-AgR 752.206/MG, Rel.  Min. Celso de

Mello, DJe de 29.10.2013).2. Ressalte-se que o STJ já havia adotado

entendimento  semelhante  no  julgamento  do  REsp  1110848/RN,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3/8/2009, submetido ao

rito do art. 543-C do CPC. 3. O termo inicial da prescrição deve ob-

servar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussão

geral,  qual seja,  "para aqueles cujo termo inicial da prescrição

ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo,

o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o pra-

zo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer pri-

meiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir des-

_______________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017890-81.2014.815.2001                      8



ta decisão" (ARE 709212, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal

Pleno, julgado em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Ge-

ral - mérito DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015). 4. Recur-

so Especial provido. (REsp 1606616/MG, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  16/08/2016,  DJe

09/09/2016)

Nesse cenário,  isso significa dizer  que a partir  do dia
19.02.2015, o prazo prescricional é quinquenal, e as demandas que tramita-
vam no momento anterior a essa data assegura o recebimento das presta-
ções relativas aos trinta anos do ajuizamento da ação, e enquanto estava vi-
gente o liame jurídico administrativo.

No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 03.06.2014
para questionar prestações relacionadas ao FGTS do contrato administrativo
que  perdurou  no  lapso  temporal  compreendido  entre  24.05.1993  a
04.07.2012, f. 21.

O momento da protocolização da ação ocorreu antes do
dia 19.02.2015, f. 02, e essa circunstância autoriza a condenação do deman-
dado ao pagamento dos depósitos do FGTS no prazo em que perdurou o li-
ame jurídico em discussão.

Isso porque o prazo de trinta anos não é para a provoca-
ção da máquina judiciária, e sim, destina-se a garantir o recebimento das
possíveis prestações existentes na situação em que a demanda é proposta
antes do dia 19.02.2015.

Portanto, o apelante faz jus ao recebimento dos depósi-
tos do FGTS relativo ao transcurso do vínculo administrativo que manteve
com o apelado.

Outrossim,  a  edilidade,  por  sua  vez,  não  trouxe  aos
autos provas de ter efetuado o pagamento do FGTS, ônus que recai sobre ele
por força do art. 373, II, do CPC/15, sendo inviável impor ao autor prova de
conduta omissiva do Estado, uma vez que este é o responsável pela emissão
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e guarda dos aludidos documentos.

A esse respeito:

Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor.

( … )

Colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL.  Remessa  Oficial.   "Ação  de  repetição  de

indébito c/c obrigação de não fazer c/c pedido de antecipação dos

efeitos  da  tutela"  .  Descontos  Previdenciários  .  Contracheque  .

"Onus  probandi"  .  Ausência  de  prova  de  direito  constitutivo

¿ Ônus do autor ¿ Art.  333,  I,  do CPC .  Reforma da sentença .

Décimo  terceiro  .  Legalidade  da  incidência  do  desconto

previdenciário . Aplicação da Súmula nº 688, do STF . Honorários

advocatícios . Modificação da sentença . Provimento ao reexame

necessário.  -  O  Código  de  Processo  Civil,  em  seu  art.  333,

estabelece  que  incube  ao  autor  o  ônus  de  provar  os  fatos

constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova

dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do

autor.  -  Assim,  caberia  ao  autor  fazer  prova  dos  fatos

constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), vez que "quod

non est  in actis,  non est  in mundo" (aquilo que não está  nos

autos, não existe no mundo), razão pela qual não procede a sua

irresignação.  -  O  Supremo  Tribunal  Federal  sumulou  o

entendimento  de  que  é  legítima  a  incidência  de  contribuição

previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula 688).  (TJPB - RN Nº

00176560720118152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-07-2015)
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EMENTA  APELAÇÕES  CÍVEIS  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -

SERVIDORA PÚBLICA - INADIMPLEMENTO DO SALÁRIO, DO

130,  E DE TERÇO DE FÉRIAS POR PARTE DO MUNICÍPIO -

ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE  PROVAS  INOCORRÊNCIA -

ÔNUS DA PROVA DE FATO MODIFICATIVO, .EXTINTIVO OU

IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA  CABE  AO  RÉU

QUINQUENIOS  COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  -

DESPROVIMENTO DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO APELO. - É

ônus  do  Município  a  produção  de  prova  de  fato  impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito da servidora, ora recorrida,.

inteligência do art. 333, inciso II do CPC. - Demonstrada a falta

de  pagamento  pela  Administração  referente  aos  vencimentos,

férias e 130, o que produz enormes prejuízos à servidora pública,

correta é a decisão que condena o Município ao pagamento das

verbas  pleiteadas,  sob  pena  de  se  acolher  o  enriquecimento

ilícito. TJPB - Acórdão do processo nº 06020090002712001 - Órgão

(Segunda  Câmara  Cível)  -  Relator  Desembargador  Marcos

Cavalcanti de Albuuquerque - j. em 26/06/2012

Portanto,  cuidando-se  de  documentos  alusivos  ao
pagamento  de  servidor,  cabe  ao  ente  demonstrar  que  houve  a  efetiva
quitação das verbas pleiteadas, ou então, fazer prova de que o funcionário
não faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer
aos  autos  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do
promovente, conforme dispõe o art. 373, II, do CPC/73.

Desse modo, como não ficou demonstrado o pagamento,
a condenação do recorrente ao pagamento FGTS é medida que se impõe.

Por fim,  vislumbro não há retoque a ser  efetivado no
capítulo da sentença no tocante ao pedido relativo à gratificação de risco de
vida, pois, o contrato de trabalho é nulo e a gratificação de risco de vida,
como o  próprio  autor  expôs,  já  foi  concedida  nos  autos  do  processo  nº
200.2010.044.159-7.
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Tendo em vista ausência de maiores digressões, não se
vislumbra trabalho adicional realizado pelo patrono da parte autora,  por
conseguinte, os honorários advocatícios não são majorados, nos termos do
art. 85, parágrafo 11, do NCPC.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao
reexame  necessário  e  dou  provimento  ao  apelo  para  condenar  o
demandado  ao  pagamento  do  FGTS  enquanto  perdurou  o  vínculo
jurídico.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de novembro de 2017. Além
desta Relatora, participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 17 de novembro
de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
          R E L A T O R A
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